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  Nº do documento:  (S/N)  Tipo do documento:  DESPACHO

  Descrição:   DESPACHO DA LEITURA NO EXPEDIENTE

  Autor:  99082 - DEPUTADO JOSE ALBUQUERQUE

  Usuário assinador:  99082 - DEPUTADO JOSE ALBUQUERQUE

  Data da criação:  19/12/2012 11:26:41  Data da assinatura:  19/12/2012 11:26:49

PLENÁRIO

DESPACHO
19/12/2012

LIDA NA  137ª (CENTÉSIMA TRIGÉSIMA SÉTIMA) SESSÃO ORDINÁRIA DA SEGUNDA
SESSÃO LEGISLATIVA DA VIGÉSIMA OITAVA LEGISLATURA DA ASSEMBLEIA

LEGISLATIVA DO ESTADO DO CEARÁ, EM 19/12/12.

CUMPRIR PAUTA.

ENCAMINHE-SE À COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA E REDAÇÃO.

DEPUTADO JOSE ALBUQUERQUE

1º SECRETÁRIO
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  Nº do documento:  (S/N)  Tipo do documento:  INFORMAÇÂO

  Descrição:   RETIFICAÇÃO FAZ

  Autor:  99082 - DEPUTADO JOSE ALBUQUERQUE

  Usuário assinador:  99082 - DEPUTADO JOSE ALBUQUERQUE

  Data da criação:  19/12/2012 11:34:54  Data da assinatura:  19/12/2012 11:35:02

PLENÁRIO

INFORMAÇÂO
19/12/2012

 

ONDE SE LÊ:

ENCAMINHE-SE À COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA E REDAÇÃO.

LEIA-SE:

ENCAMINHE-SE À COMISSÃO DE ORÇAMENTO, FINANÇAS E TRIBUTAÇÃO.

 

 

DEPUTADO JOSE ALBUQUERQUE

1º SECRETÁRIO
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  Nº do documento:  (S/N)  Tipo do documento:  INFORMAÇÂO

  Descrição:   ENCAMINHAMENTO À PROCURADORIA

  Autor:  99219 - LUCIA VANDA DIAS ALCÂNTARA GALENO

  Usuário assinador:  99219 - LUCIA VANDA DIAS ALCÂNTARA GALENO

  Data da criação:  19/12/2012 11:51:36  Data da assinatura:  19/12/2012 11:51:49

COMISSÃO DE ORÇAMENTO, FINANÇAS E TRIBUTAÇÃO

INFORMAÇÂO
19/12/2012

Encaminhe-se à Procuradoria para posicionamento.

LUCIA VANDA DIAS ALCÂNTARA GALENO

SECRETÁRIO (A) DA COMISSÃO
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  Nº do documento:  (S/N)  Tipo do documento:  PARECER DA PROCURADORIA (1 ASSINATURA)

  Descrição:   PARECER - PROP 107 - PPA 2014 2015

  Autor:  99477 - BRUNO LIMA DE OLIVEIRA

  Usuário assinador:  99209 - RENO XIMENES

  Data da criação:  19/12/2012 15:12:08  Data da assinatura:  19/12/2012 15:31:12

PROCURADORIA - GERAL

PARECER DA PROCURADORIA (1 ASSINATURA)
19/12/2012

 

PARECER

 

Da PROCURADORIA, sobre o  , oriundoProjeto de Lei nº 107
da , do Exmo. Sr. Governador doMensagem nº 7.443 de 2012
Estado, que dispõe sobre a revisão do Plano Plurianual
2012-2015.

I – RELATÓRIO

 

Vem ao exame desta Procuradoria, nos termos regimentais, a  do Exmo. SrMensagem nº 7.443/12
Governador do Estado, que submete à apreciação do Poder Legislativo projeto de lei que “dispõe sobre a
revisão do Plano Plurianual 2012-2015”.

O chefe do Poder Executivo estadual legitima a proposta nos seguintes termos:

A presente Revisão busca adequar e melhorar o planejamento das categorias do
Plano Plurianual 2012, quais sejam seus Objetivos, Metas e Iniciativas, além de
promover adequações com as ações da Lei Orçamentária de 2012, de forma a
garantir a coerência e realinhamento das Políticas e Programas, em conformidade
com o que dispõe o §6ºdo Art. 10 da citada Lei.

Com efeito, o processo de revisão do Plano Plurianual reveste-se de caráter de
especial importância no aperfeiçoamento da gestão, tendo em vista que permite ao
Governador melhorar seus esforços, no sentido de implementar ações necessárias
ao desenvolvimento do Estado, permitindo, ainda, o controle e fiscalização por
parte dos órgãos internos e externos ao Poder Executivo no desiderato da busca
pela ética, transparência e responsabilidade no emprego dos recursos públicos.

A revisão do PPA, além dos motivos supra expostos, permitirá ao Governo do
Estado continuar trabalhando na busca por resultados, de modo a ampliar o
quadro de oportunidades de inclusão social, emprego e geração de renda, imprimir
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dinamismo e modernização às áreas de atendimento social, e aperfeiçoar os
mecanismos de gestão de governo, a fim de consolidar um modelo de
desenvolvimento sustentável para o Estado.

A presente Revisão, necessária, como já se falou aqui, se fundamenta ainda nos
compromissos estabelecidos e firmados com a Sociedade, com instituições
parceiras na realização desse Plano e com os Poderes Legislativo e Judiciário,
assegurando-lhes os recursos necessários ao pleno exercício de seus poderes
constituídos.

Destarte é com grata satisfação que reafirmo aos ilustres parlamentares que a
proposta de Revisão PPA 2012-2015, no tocante às metas e investimentos
públicos ratifica o comprometimento com o desenvolvimento do Estado do Ceará.

 

 

 

II – ANÁLISE

 

O projeto de lei apresentado visa alterar dispositivos da Lei Estadual nº 15.109, de 2 de janeiro de 2012,
que dispõe sobre o Plano Plurianual para o período 2012-2015, e dá outras providências.

O artigo inaugural da proposta indica o substrato legal permissivo para a alteração que se segue no artigo
seguinte. De fato, o art. 10 da mencionada lei aduz que a inclusão, exclusão ou alteração de programas
faz parte da atividade revisional do plano. Senão vejamos:

Art. 10.  Considera-se revisão do PPA-2012-2015  a inclusão, exclusão  ou
.alteração de Programas

§ 1º A revisão de que trata o caput, ressalvado o disposto nos §§ 4º e 5° deste
artigo, será proposta pelo Poder Executivo por meio de projeto de lei, sempre que
necessário.

§ 2º Os projetos de lei de revisão do Plano Plurianual que incluam Programa, ou
Objetivos, deverão conter os respectivos atributos.

§ 3º Considera-se alteração de programa a inclusão, exclusão ou a alteração de
Objetivos, Iniciativas e Metas.

 

Assim, observa-se que o art. 2º da proposição almeja alterar o art. 4º da lei citada, modificando a
nomenclatura do anexo III, que passa a ser chamado “Demonstrativo de Programas por Macrorregião de
Planejamento” e acrescentando os anexos IV e V, “Demonstrativo da origem e aplicação dos recursos do
PPA” e “Demonstrativo de Iniciativas Valoradas por Programa”, respectivamente.

Por fim, efetua pequenas alterações nos arts. 10, §§ 4º a 6º, 14 e 15.

Atento ao disposto no texto legal colacionado supra (art. 10, §1º) e ao disposto no inciso XV da
Constituição do Estado do Ceará, outrossim, o chefe do Poder Executivo apresenta projeto de lei a esta
Augusta Casa que intenta perpetrar as mudanças nele indicadas.
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Art. 88. Compete privativamente ao Governador do Estado:

XV – , o projeto de lei deenviar à Assembleia Legislativa o plano plurianual
diretrizes orçamentárias e as propostas de orçamentos previstos nesta
Constituição;

 

Ademais, matéria orçamentária em geral é de iniciativa privativa do chefe do Poder Executivo, conforme
determina a Carta Constitucional Alencarina, textualmente:

Art. 60.

(...)

§ 2º São de iniciativa privativa do Governador do Estado as Leis que disponham
sobre: (...)

e) .matéria orçamentária

 

Vale salientar, por fim, que a numeração dos derradeiros artigos está equivocada. Na verdade,
trata-se dos arts. 4º e 5º da proposição e não 2º e 3º como veiculado na mensagem do Chefe do
Executivo.

Destarte, o projeto em questão tem como escopo a observância do princípio da legalidade, que pela
simetria das formas exige a necessidade de lei para a efetivação da medida pretendida, sendo inteiramente
viável do ponto de vista jurídico-constitucional, quer em relação a sua iniciativa, quer na sua
formalização.

 

III – CONCLUSÃO

 

Em face do exposto, entendemos que o , originado da  seProjeto de Lei nº 107 Mensagem n° 7.443/12
encontra em perfeita harmonia com os ditames jurídico-constitucionais e de técnica legislativa, pelo que
somos de  à sua normal tramitação nesta Assembleia Legislativa,PARECER FAVORÁVEL
observando-se as considerações acerca dos arts. “2º” e “3º” da proposta.

É o parecer que submetemos à consideração da douta Comissão de Orçamento, Finanças e Tributação.

Procuradoria da Assembleia Legislativa do Estado do Ceará, em 19 de dezembro de 2012.

 

RENO XIMENES

PROCURADOR
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  Nº do documento:  (S/N)  Tipo do documento:  MEMORANDO

  Descrição:   MEMORANDO DE INDICAÇÃO DE RELATOR

  Autor:  99219 - LUCIA VANDA DIAS ALCÂNTARA GALENO

  Usuário assinador:  99354 - LULA MORAIS

  Data da criação:  19/12/2012 16:02:44  Data da assinatura:  20/12/2012 14:24:44

COMISSÃO DE ORÇAMENTO, FINANÇAS E TRIBUTAÇÃO

MEMORANDO
20/12/2012

  

COMISSÕES TÉCNICAS CÓDIGO: FQ-COTEC-028-02

MEMORANDO DE INDICAÇÃO DE RELATOR DE URGÊNCIA

DATA EMISSÃO: 15/05/2012

DATA REVISÃO: 11/10/2012

ITEM NORMA: 7.2

 
 

COMISSÃO DE ORÇAMENTO, FINANÇAS E TRIBUTAÇÃO

 

A Sua Excelência  Senhor Deputado Sérgio Aguiar

 

Assunto: Designação para relatoria de matéria

 

                   Senhor Deputado,

                                     Conforme prevê o Art. 65, inciso IV do Regimento Interno dessa Casa Legislativa,
designamos Vossa Excelência Relator da referida matéria.

                   Atenciosamente,
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LULA MORAIS

PRESIDENTE DA COMISSÃO DE ORÇAMENTO E FINANÇAS E TRIBUTAÇÃO
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  Nº do documento:  (S/N)  Tipo do documento:  PARECER

  Descrição:   PARECER DO RELATOR

  Autor:  99208 - DEPUTADO SERGIO AGUIAR

  Usuário assinador:  99208 - DEPUTADO SERGIO AGUIAR

  Data da criação:  20/12/2012 15:02:39  Data da assinatura:  20/12/2012 15:02:53

GABINETE DO DEPUTADO SÉRGIO AGUIAR

PARECER
20/12/2012

Comissão de Orçamento, Finanças e Tributação

ORIUNDO DA MENSAGEM Nº 7.443 – DISPÕE
SOBRE A REVISÃO DO PLANO PLURIANUAL
2012 - 2015.

MENSAGEM Nº 107/2012

I – RELATÓRIO (exposição da matéria – Art. 102, §1°, I, do Regimento Interno)

Trata-se proposição de Autoria do Poder Executivo que dispõe sobre a revisão do plano plurianual 2012 -
2015.

Na justificativa do projeto, destaca-se: “A presente revisão busca adequar e melhorar o planejamento
das categorias do Plano Plurianual 2012, quais sejam seus Objetivos, Metas e Iniciativas, além de
promover adequações com as ações da Lei Orçamentária de 2012, de forma a garantir a coerência e
realhiamento das políticas e programas, em conformidade com o que dispõe o § 6º do Art. 10 da citada
da lei ”.

Em regular tramitação, em 20 de setembro de 2012, a Comissão de Orçamento, Finanças e Tributação
desta casa encaminhou a este Gabinete Memorando – COFT/ALCE, por meio do qual fui designado
relator do projeto em estudo, em obediência ao que rezam os artigos 82, I e 83 do Regimento Interno,
sendo-me concedido o prazo de 10 dias para a elaboração de parecer acerca do mérito desta
proposição legislativa.

É a síntese necessária.

II – VOTO (Art. 102, §1°, II, Do Regimento Interno)

Feitas estas breves considerações iniciais, como membro da Comissão de Orçamento, Finanças e
Tributação da Assembleia Legislativa do Estado do Ceará, passo a emitir parecer acerca do mérito do
projeto ora examinado.
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Como já exposto da mencionada lei a Revisão é necessária, pois se fundamenta nos compromissos
estabelecidos e firmados com a Sociedade, com instituições parceiras na realização desse Plano e com os
Poderes Legislativos e Judiciário, assegurando-lhe os recursos necessários ao pleno exercício de seus
poderes constituídos.

Face ao exposto, pelas razões expostas, somos de parecer  à regular tramitação daFAVORÁVEL
presente proposição, por representar medida de elevado interesse para o Estado do Ceará.

É o parecer

 

DEPUTADO SERGIO AGUIAR

DEPUTADO (A)
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  Nº do documento:  (S/N)  Tipo do documento:  DELIBERAÇÃO DA COMISSÃO

  Descrição:   POSIÇÃO DA COMISSÃO - COFT

  Autor:  99280 - ACRISIO JOSE UCHOA BASTOS

  Usuário assinador:  99354 - LULA MORAIS

  Data da criação:  20/12/2012 15:19:17  Data da assinatura:  20/12/2012 15:46:51

COMISSÃO DE ORÇAMENTO, FINANÇAS E TRIBUTAÇÃO

DELIBERAÇÃO DA COMISSÃO
20/12/2012

  

COMISSÕES TÉCNICAS CÓDIGO: FQ-COTEC-012-03

DELIBERAÇÃO DA COMISSÃO

DATA EMISSÃO: 27/04/2012

DATA REVISÃO: 11/10/2012

ITEM NORMA: 7.2

  

 (    ) REUNIÃO ORDINÁRIA                                     (  x  ) REUNIÃO EXTRAORDINÁRIA

COMISSÃO DE ORÇAMENTO, FINANÇAS E TRIBUTAÇÃO

MATÉRIA: MENSAGEM Nº 107/12 (Oriunda da Mensagem Nº 7.443)

AUTORIA: Poder Executivo

RELATOR(A): Deputado Sérgio Aguiar

PARECER: Favorável
 

 

POSIÇÃO DA COMISSÃO: Aprovado Parecer do Relator

 

 

LULA MORAIS

PRESIDENTE DA COMISSÃO DE ORÇAMENTO E FINANÇAS E TRIBUTAÇÃO
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  Nº do documento:  (S/N)  Tipo do documento:  DESPACHO

  Descrição:   DESPACHO DA DELIBERÇÃO EM PLENÁRIO

  Autor:  99082 - DEPUTADO JOSE ALBUQUERQUE

  Usuário assinador:  99082 - DEPUTADO JOSE ALBUQUERQUE

  Data da criação:  21/12/2012 12:53:22  Data da assinatura:  21/12/2012 12:53:28

PLENÁRIO

DESPACHO
21/12/2012

APROVADO EM DISCUSSÃO INICIAL NA 138ª  SESSÃO ORDINÁRIA DA SEGUNDA
SESSÃO LEGISLATIVA, EM 20/12/12.

APROVADO EM DISCUSSÃO FINAL NA 72ª SESSÃO EXTRAORDINÁRIA, EM 20/12/12.

APROVADO EM VOTAÇÃO ÚNICA DA REDAÇÃO FINAL NA 73ª SESSÃO
EXTRAORDINÁRIA, EM 20/12/12.

DEPUTADO JOSE ALBUQUERQUE

1º SECRETÁRIO
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